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Concede incentivos fiscais nas áreas dos rmnostos !:>oJ..,rE' 

Renda e Proventos de 0ualquer Natureza - IR, e sobre Pro 

dutos Industrializados - IPI, concedidos às emnreas que 
mantenham ou ajudem atJetas. 

(APENSE-Sf. O PROl rc DE LEI 19 383/95) 

.. 

ART. 1º As pessoas jurídicas contribuintes do Impo~ 

to sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza, IR, com base 

no lucro real, poderão deduzir do lucro tributável o valor das 

despesas comprovadamente efetuadas com a manutenção ou ajuda 

de atletas, de qualquer modalidade esportiva, com vistas ao 

aprimoramento . do . asporte n ac i~nal. 

PARAGRAFO ONICO. Sem prejuízo de outros benefícios 

fiscais os contribuintes enquadrados no caput deste artigo po-

derão abater do imposto devido, o montante das despesas de que 

trata este artigo, até o limite de 3% (três por cento) do im-

posto devido. 

ART. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos In 

dustrializados - IPI, os produtos nacionais, bem como os de 

procedência estrangeira, que se destinem ao aprimoramento dos 

desportistas brasileiros que pratiquem esportes contribuindo 

para a formação de atletas amadores ou profissionais. 

ART. 3º A alienação dos produtos referidos no arti 

go anterior, com o benefício concedido nesta lei, k empresas 

que não atendam aos requisitos e condições previstas, i mplica-

rá pagamento, pelo alienante, do imposto dispensado e demais 



· , 

c ominações penals estabelecidas na legislação própria. 

ART. 4º Esta lei estende-se à empresas privadas, 

estatais e públicas, com o objetivo de estimular a prática do 

esporte de que trata os artigos 1º e 2º. 

ART. 5º Para aplicação dos benefícios fiscais pre-

vistos nesta lei, fica vedado qualquer tipo de agenciamento,cor 

retagem ou intermediação. 

ART. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pr~ 

- --mulgaçao. 

ART. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICAÇAO 

A finalidade deste projeto é o de estimular 

as empresas para que "adotem" atletas ou equipes esportivas na-

cionais, con~€guindo com isso formar no país, desportistas em 

condições de representar o país nas competições internacionais 

e despertar no jovem o gosto pela prática esportiva. 

o esporte é uma atividade sadia que dá ao 

cidadão além dos aspectos físicos, uma mente voltada para o 

bem, colaborando para a formação social dos nossos jovens, pro-

porcionando-Ihes um convívio social salutar. A convivência en-

tre atletas crla um ambiente sadio, que pode arrastar para o 

selo da sociedade meninos de rua e pessoas que Vlvem sem pers-
• • 

pectivas de um futuro melhor. 

Ademais, as empresas poderão abater 3% de 

seus rendimentos para fins de desconto no Imposto de Renda, bem 

como obter isenção total de impostos ao importar algum equipa-

mento para atletas amadores ou profissionais, com a intenção de 

aprlmorar o esporte. 

o nosso país tem tradição em torneios e com 

petições internacionais, tendo conquistado inúmeros títulos,que 

servem como motivação para os nossos jovens que querem ingressar 

no mundo esportivo. 

Até mesmo as empresas lucrariam com saldo aI 

tamente positivo em termos de prestígio ao financiar um atleta. 

o retorno seria imediato, beneficiado com o desconto do Imposto 

de Renda dado como estímulo para que haja investimento numa ati 

vidade saudável. 

Se considerarmos o aspecto social, o p ro J e-



, , 

t o atingiria de imediato o seu intento, p01S o nosso país é fo~ 

mado por um quadro de A • carenC1as, e muitos jovens com biotipo pa 

ra o esporte, hoje sente-se desestimulado para a prática, devi 

do ao custo dos equipamentos e pela necessidade de trabalhar pa 

ra poder sobreviver, não tendo por 1SSO, condições de preparar-

se para competições. 

Outro aspecto que nos parece significativo 
, 
e 

o da desigualdade hoje existente entre aqueles atletas provenien 

tes de países ricos, com os nossos. A diferença é not6ria. Entre 

tanto com o apoio da iniciativa privada os resultados logo apare 

cer1am, como temos observado em raros casos de adoção de atletas 

Hoje para um atleta nacional consegu1r um lu-

gar de destaque, necessário se faz que ele se transfira para o 

exterior, para apr1morar as suas técnicas esporti~2s. caso con-

trário nem terá condições de competir com outros, de nível ma1s 

elevado, desestimulando com 1SSO a maioria de nossos Jovens que 

sonham um dia em poder competir e divulgar o esporte de sua pre-

dileção. 

No meu entendimento a presente proposta 
, 

so tem 

fatores positivos na medida que estamos dando as condições míni 

mas de desenvolvimento para o esporte brasileiro e oferecendo 

meios dos atletas nacionais poderem desenvolver o seu potencial. 

Ap6s essa breve justificação, solicito aos senho 

res Parlamentares o indispensável apoio ao presente projeto, que 

visa tão somente o desenvolvimento do esporte nacional. Para tal 

precisamos de sua aprovação. 

Sala de Sessões, em O outubro de 1995. 
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